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 PROJETO DE LEI Nº 027, 17 DE MARÇO DE 2023. 

 

 

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL ABRIR 

CRÉDITO ESPECIAL NO ORÇAMENTO DE 2023, 

LEI MUNICIPAL Nº 5.028, DE 13/12/2022, NO 

VALOR DE R$ 10.000,00.  

 

 
Art. 1°. Fica o Executivo Municipal autorizado abrir Crédito Especial, no valor de R$ 
10.000,00 (dez mil reais), no Orçamento Municipal de 2023, Lei Municipal nº 5.028, de 
13/12/2022, na seguinte classificação funcional programática: 
 

098 - Secretaria Municipal de Saúde 
01 – Fundo Municipal de Saúde - ASPS 
0010.0273.3115 - 2279 -  Manutenção Previdência Complementar  
949 331901300000000000000 – Obrigações Patronais – vinc 5000040...........R$ 10.000,00 
 

Art. 2º. Servirá de recursos para a cobertura do Crédito especial acima descrito, o Superávit 
Financeiro verificado no exercício de 2022 em 31/12/2022, no vínculo de recurso 5000040, 
valor de R$ 10.000,00. 
 
 

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Sobradinho, aos 17 

dias do mês março de 2023. 
                                                              
 
 
 

Armando Mayerhofer, 
     Prefeito Municipal. 
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Of. 082/2023 - SMA             Sobradinho, 17 de março de 2023.  
 
Ilmo.Sr. 
Ver. Júlio Miguel Nunes Vieira 
Presidente da Câmara de Vereadores 
Sobradinho 
 
Assunto: Projeto de Lei 027/2023 

  
 
 
 

     Senhor Presidente: 
 

Ao cumprimentarmos vossa senhoria, encaminhamos para apreciação 

e votação o Projeto de Lei n° 027/2023, que autoriza o Executivo Municipal abrir 

Crédito Especial, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), no Orçamento Municipal 

de 2023, conforme Lei Municipal nº 5.028 de 13/12/2022.  

 

A abertura desse crédito especial visa a manutenção do Regime de 

Previdência Complementar do Município, obrigação criada com a Reforma da 

Previdência de 2019.  

 

Contando com a aprovação do referido Projeto em regime de urgência, 

desde já agradecemos. 

 
 

 Cordialmente, 

 

 

 
Armando Mayerhofer, 

 Prefeito Municipal. 
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